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O Regime Nao Funciona 

Raul Pilla 
OUE o nosso sistema político 

não funciona, ou, pelo me 
nos, não funciona como de- 

vera, coisa é que todos podem 
observar. Do seu mau funcio- 
namento há grandes e pequs- 

j nos sintomas, há-os de evidén- 
i cia imediata e há-os que re- 
querem análise e interpretação. 
Na primeira categoria de si- 
nais temos a preponderância to- 

. raada pelo Ministério da Guerra 

.na mecânica do regime. Produ- 
ziu-se com ela verdadeira sub- 
versão, que já ninguém estra- 
nha, nem o próprio presidente 
da República. Na segunda ca- 
tegoria figura a excessiva fre- 
qüência dos vetos presidenciais, 
a qual pràticamente anula a ca- 
pacidade legiferante do Con- 
gresso Nacional. 

A faculdade de vetar os pro- 
jetos de lei, que o artigo 70 da 
Constituição confere ao presi- 
dente, é por sua natureza de 
caráter excepcional. A norma 
é a sanção. O veto cabe sô- 
mente num dos dois casos; ser 
Inconstitucional o projeto, ou ser 
contrário aos interesses nacio/ 
nais. A simples discordância, 
por mais funda, não o auto- 
riza. 

Assim, manifesta deve ser a 
Inconstitucionalidade invocada, e 
não meramente opinativa. Se 
aos tribunais, que são o órgão 
específico para julgar da incons- 
titucionalidade da lei, se exi- 
ge, de acordo com o artigo 200, 
o voto da maioria absoluta dos 
seus membros, como se há-de 
conceder ao presidente da Repú- 
blica o direito de impugnar, por 
simples arbítrio ou palpite, uma 
lei chegada a termo? 

Da mesma forma, a contrarie- 
dade aos interesses nacionais 
não pode ser mera opinião pes- 
soal do presidente da Repúbli- 
ca. O fato de se julgar incon- 
veniente um projeto, não au- 
toriza a considerá-lo contrário 
aos interêsses nacionais, pois, se 
assim fôra, só haveria uma von- 
tade efetiva na legislação — a 
do chefe do Executivo — a qual, 
por si mesma, pesaria tanto, 
como a de dois terços do Con- 
gresso Nacional. 

Demonstra isto a ponderação, 
o cuidado, o escrúpulo, com 
que o presidente deve usar a 
faculdade de vetar. Não é, po- 
rém, o que entre nós se verifica: 
aqui se exerce verdadeiramen- 
te a sua ditadura legislativa, 
além das outras. 

Êste \ião é. porém, o único 
aspecto constitucional do caso. 
Os três poderes — reza o arti- 
go 36 do nosso estatuto fun- 
damental — são independentes 
e harmônicos entre si. A que 
se reduz a independência do 

^•Poder Legislativo, já se viu. E^,funcionar depois a dispendiosa 
a harmonia? 

1 A decantada harmonia, que 
nada garante no sistema pre- 
sidencial, devera processar-se 
prèviamente, no período de ela- 

I boraçáo legislativa. Então é 
que o Governo, quase sempre o 
maior interessado na feitura das 
leis, deveria fazer as suas pon- 
derações e exerecer a sua in- 
fluência, por intermédio dos 

:seus líderes parlamentares e 
dós seus ministros, füe prefe- 
re, porém, omitir-se, para fazer 

e abusiva guilhotina do veto. 
A freqüência, melhor seria di- 
zer a habitualidade com que is- 
to sucede, demonstra que não 
funciona entre nós o regime, 
tal, pelo menos, como o idea- 
ram os seus criadores. 

Será ao menos presidencial e 
exercida com um pensamento 
político esta ditadura que se 
estabeleceu na legislação? Não. 
Demonstra a observação tratar- 
se de uma ditadura burocráti- 
ca, ou daspiana. 


